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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 56/2025

Tendo em vista a aprovação em única discussão e votação do Projeto de Lei n° 

56/2025, que “Dispõe sobre desafetação de bem público e dá outras providências”, por 6 (seis) 
votos, na 44a Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de novembro de 2025, encaminhe-se o 
presente projeto à Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para que proceda à redação final da 
proposição, nos termos do art. 41, III c/c art. 169 do Regimento Interno, observando ainda o 
disposto na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 19 de novembro de 2025.

JOSÉ WELI IA SILVA
Presidente da Câi ira Municipal de Piumhi
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